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CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

D E S PA C H O DO CORREGEDOR-GERAL
DE 22/09/2025

PROCESSO Nº SEI-320001/003179/2025 - DECIDE pelo A R Q U I VA -
MENTO do presente processo, instaurado para apurar possíveis irre-
gularidades atribuídas ao servidor DIOVANI SIQUEIRA CALENZANI,
Identidade Funcional 4386707-3, Professor Docente I, Matrícula nº
962444-6, vínculo 1, diante da ausência de substrato probatório su-
ficiente para a imposição de sanção disciplinar.

Id: 2681451

Gabinete de Segurança Institucional do
Governo do Estado do Rio de Janeiro

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DO GOVERNO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO GSI Nº 224 DE 22 DE SETEMBRO DE 2025

DESIGNA SERVIDORES PARA COMPOR A
COMISSÃO PROVISÓRIA DE INVENTÁRIO,
AVALIAÇÃO E INCORPORAÇÃO DE BENS
MÓVEIS, NO ÂMBITO DO GABINETE DE SE-
GURANÇA INSTITUCIONAL DO RIO DE JA-
NEIRO - GSI/RJ (UG 060100) E DA SUBSE-
CRETARIA MILITAR DO GABINETE DE SEGU-
RANÇA INSTITUCIONAL DO RIO DE JANEIRO
(UG 210600).

O SECRETÁRIO DO GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL
DO GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das atri-
buições legais, tendo em vista o disposto no Decreto nº 49.289/2024
e o disposto no Processo nº SEI-390003/000272/2025.

R E S O LV E :

Art. 1º - DESIGNAR servidores para compor a Comissão Provisória
de Inventário, Avaliação e Incorporação de Bens Móveis, no âmbito
do Gabinete de Segurança Institucional do Rio de Janeiro - GSI/RJ

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DO GOVERNO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 23/09/2025

PROCESSO Nº SEI-350024/025602/2025 - VINCULAÇÃO de Placa
Particular - SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR. A U TO -
RIZO, nos termos do Decreto nº 47.805, de 20.10.2021.

Id: 2681202

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DO GOVERNO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
DE 24/09/2025

PROCESSO Nº SEI-390003/000260/2025 - Vinculação de Placa Par-
ticular - TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL - 2ª REGIÃO. A U TO R I Z O ,
nos termos do Decreto nº 47.805, de 20.10.2021.

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DO GOVERNO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO ORDENADOR

PORTARIA GSI Nº 043 DE 24 DE SETEMBRO DE 2025

DESIGNA COMISSAO DE GESTÃO, FISCALI-
ZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRA-
TO ABAIXO LISTADO, PARA FINS QUE MEN-
CIONA, INDICA SEUS MEMBROS E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O ORDENADOR DE DESPESAS, DO GABINETE DE SEGURANÇA
INSTITUCIONAL DO GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO, no uso das atribuições legais e constitucionais, Resolução GSI
nº 82/2022, e

CONSIDERANDO:

- que a Administração Pública tem o poder-dever de planejar, geren-
ciar, acompanhar e fiscalizar a atuação da contratada, de modo a
garantir o adimplemento do objeto contratado, bem como detectar,
antecipadamente, práticas em desconformidades ou defeituosas;

- a necessidade de padronização dos procedimentos atinentes à ges-
tão e à fiscalização dos contratos administrativos;

- a importância de propiciar aos agentes públicos, de forma sinteti-
zada e objetiva, orientações de caráter preventivo;

- o disposto no art. 7º da Lei nº 14.133/21 e arts. 90, § 3º e 239 da
Lei nº 287/79 e o Decreto nº 48.817/2023; e

- o contido no processo administrativo nº SEI-390004/000255/2025.

(UG 060100) e da Subsecretaria Militar do Gabinete de Segurança
Institucional do Rio de Janeiro (UG 210600), da forma como segue
abaixo:

PRESIDENTE:

Victor Hugo Fernandes Ramalho, Id Funcional 4321001-5.

MEMBROS:

Alexandre da Costa Santos, Id Funcional 2332705-7;

Paulo Wanderley Soares Moranes, Id Funcional 4418788-2.

Parágrafo Único - A Comissão referida neste artigo tem como fina-
lidade a operacionalização das atividades de inventariação, avaliação
e incorporação dos bens móveis doados pela Receita Federal ao
GSI/RJ, no curso do processo n° SEI-390003/000035/2024.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 22 de setembro de 2025

EDU GUIMARÃES DE SOUZA
Secretário de Estado do Gabinete

de Segurança Institucional
Id: 2681307

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão de Gestão, Fiscalização e Acompanhamento do Contrato, bem como manter atualizada a lista dos membros que compõem a Comissão,
celebrado entre o GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DO GOVERNO - GSI e a empresa abaixo mencionada, ficando, inicialmente, designados os seguintes servidores:

Processo administrativo /
Contrato

Contratada Objeto Gestão e Comissão de Fiscalização

Processo administrativo n.º
SEI-390004/000255/2025
Contrato: Nº 0007/2025

Autopel Automação Comer-
cial e Informática Ltda -

CNPJ 06.698.091/0005-90

Prestação dos serviços continuados de outsourcing para
operação de almoxarifado virtual, sob demanda, no forne-
cimento de materiais de consumo, insumos de urgência pú-
blica, materiais de copa e materiais de limpeza

GESTOR: Carina Figueira de Oliveira, ID 5141754-5;
GESTOR SUPLENTE: Raphael Loureiro de Barros, ID 5162892-9;
FISCAL TÉCNICO: Andréa Suely Silva do Amaral, ID 4424862-8;
FISCAL TÉCNICO: Irving Gabriel Lopes Alves, ID 5117971-7;
FISCAL SUPLENTE: Victor Hugo Fernandes Ramalho, ID 4321001-5.

PROCESSO Nº SEI-150017/007499/2025 - Vinculação de Placas Par-
ticulares - COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS DO
RIO DE JANEIRO. A U TO R I Z O , nos termos do Decreto nº 47.805, de
20.10.2021.

PROCESSO Nº SEI-350024/022207/2025 - Revalidação de Placa Par-
ticular - SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR. A U TO R I -
ZO, nos termos do Decreto nº 47.805, de 20.10.2021.

Id: 2681458

Art. 2º - A Comissão terá incumbência de gerir, acompanhar, contro-
lar, fiscalizar e atestar os serviços, e apresentar relatório sucinto sobre
a qualidade e a regularidade do serviço, em observância ao instru-
mento contratual, conforme modelo previsto no Anexo desta Portaria.

Parágrafo Único - O relatório de que trata o caput deste artigo de-
verá conter, no mínimo, as informações que constam do modelo pre-
visto no Anexo desta Portaria.

Art. 3º - Caberão ao gestor e aos fiscais da comissão os atos con-
cernentes ao acompanhamento da execução do contrato.

Parágrafo Único - O gestor e os fiscais da comissão deverão realizar
curso de gestão e fiscalização de contratos, preferencialmente aquele
oferecido pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, na
modalidade EAD - Ensino à Distância, e posteriormente apresentar o
respectivo certificado à Superintendência de Gestão do Corpo Funcio-
nal.

Art. 4º A Comissão de gestão, fiscalização e acompanhamento ins-
truirá processo de prestação de contas, conforme Instrução Normativa
AGE n.º 44, de 02 de março de 2018, e remeterá para a Diretoria
Geral de Administração e Finanças - DGAF.

Art. 5º Fica estabelecido que em hipótese de exoneração de um dos
integrantes da Comissão de Fiscalização, deverá, de imediato, a Co-
missão, informar o desligamento do servidor e consequentemente in-
dicar novo servidor para substituição, encaminhando a solicitação
através do SEI para Diretoria Geral de Administração e Finanças -
DGAF/GSI, a qual formalizará a substituição do integrante da Comis-
são.

Art. 6º - O agente público responde civil, penal e administrativamente
pelo exercício irregular das atribuições que lhe são confiadas, estando
sujeito às penalidades previstas nas normas em vigor.

Art. 7º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, com efeitos a partir de
15/09/2025.

Rio de Janeiro, 24 de setembro de 2025

WELLINGTON TEIXEIRA BEZERRA
Ordenador de Despesas

ANEXO ÚNICO

MODELO DE RELATÓRIO DA COMISSÃO DE GESTÃO, ACOMPA-
NHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS.

1. INTRODUÇÃO
O presente relatório foi elaborado pela Comissão de Gestão, Acom-
panhamento e Fiscalização designada através da Portaria nº {NÚME-
RO/ANO} de {XX de XXXXX de 20XX} para, no âmbito do Contrato nº
{NÚMERO/ANO}, firmado entre o GABINETE DE SEGURANÇA INS-
TITUCIONAL, doravante denominado CONTRATANTE e {informar o
nome da Contratada}, CNPJ nº [...], doravante denominada CONTRA-
TADA, GERIR, ACOMPANHAR e FISCALIZAR a execução do objeto
contratual, qual seja, {Informar o objeto conforme Contrato}, cujo pe-
ríodo de vigência é de {DIA/MÊS/ANO até DIA/MÊS/ANO}.
2. DESENVOLVIMENTO (EXECUÇÃO DO CONTRATO)
O presente relatório se refere ao acompanhamento e fiscalização da
execução do contrato durante o mês de {MÊS/ANO} e tem como ob-
jetivo ATESTAR a execução da respectiva etapa contratual e aprovar
o encaminhamento do processo para o pagamento da Nota Fiscal nº
[...], referente à competência {MÊS/ANO}, apresentada como anexo a
este Relatório, fls. {link do documento no SEI}.
2.1. Registro de Ocorrências
Durante a execução do contrato, esta comissão, através de seu Ges-
tor e Fiscais, identificou as seguintes ocorrências que julgamos per-
tinente apontar:
{A comissão deverá descrever as ocorrências pertinentes que afetem
a execução do objeto do contrato}
2.2. Documentação de Regularidade Fiscal e Trabalhista
Em prosseguimento, apresentamos a relação dos documentos previs-
tos na cláusula XXX do Contrato nº {NÚMERO/ANO}, que atestam a
regularidade fiscal e trabalhista da CONTRATADA, atestados e con-
feridos com os originais pelos fiscais do contrato, que se encontram
anexados ao presente relatório, conforme quadro abaixo:

Certidões Federais/Estaduais/Municipais e de Regularidade Trabalhista
Documentação Fls. Va l i d a d e Obs

{Inserir as certidões exigidas nos termos contratuais}
2.3. Saldo Contratual
Para o necessário acompanhamento do saldo contratual e cumprimento das obrigações decorrentes da execução da etapa contratual a que se
refere o presente relatório, apresentamos abaixo os valores executados até a data da emissão deste relatório, no quadro a seguir:

Saldo Inicial do Contra-
to.

Saldo Empenhado Saldo Liquidado Saldo Pago Saldo a Executar

R$ R$ R$ R$ R$

3. CONCLUSÃO
Do acima exposto, ATESTAMOS a execução INTEGRAL e SATISFATÓRIA da etapa do contrato referente à prestação dos serviços [...], relativos
à competência {Mês/Ano} e APROVAMOS o encaminhamento para autorização do pagamento da Nota Fiscal nº [...] a qual se refere o presente
relatório.

Rio de Janeiro, XX de XXXXXXXX de XXXX.

NOME DO FISCAL DO CONTRATO
ID. FUNCIONAL

NOME DO FISCAL DO CONTRATO
ID. FUNCIONAL

NOME DO FISCAL DO CONTRATO
ID. FUNCIONAL

De acordo.
NOME DO GESTOR DO CONTRATO

ID. FUNCIONAL

Id: 2681514

Secretaria de Estado de Trabalho e Renda

SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO E RENDA
SUBSECRETARIA EXECUTIVA

ATO DO SUBSECRETÁRIO EXECUTIVO

P O R TA R I A SETRAB Nº 45 DE 24 DE SETEMBRO DE 2025

DESIGNA GESTOR E CONSTITUI COMISSÃO
DE FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO Nº
09/2025, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
TRABALHO E RENDA

O SUBSECRETÁRIO EXECUTIVO DA SECRETARIA DE ESTADO
DE TRABALHO E RENDA, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pela Resolução SETRAB nº 1044, de 10 de setembro de
2024, e em conformidade com o disposto no Decreto nº 48.817, de
24 de novembro de 2023, que regulamenta a gestão e a fiscalização
das contratações no âmbito da administração pública estadual direta,
autárquica e fundacional e dá outras providências, e o constante dos
autos do processo nº SEI-400001/000688/2024,

CONSIDERANDO:

- que a Administração Pública tem o poder-dever de planejar, geren-
ciar, acompanhar e fiscalizar a atuação da contratada, de modo a ga-
rantir o adimplemento do objeto contratado, bem como detectar, an-
tecipadamente, práticas em desconformidades ou defeituosas;

- a necessidade de padronização dos procedimentos atinentes à ges-
tão e à fiscalização dos contratos administrativos;

- a importância de propiciar aos agentes públicos, de forma sinteti-
zada e objetiva, orientações de caráter preventivo; e

- o disposto na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que institui
normas gerais para licitações e contratos da Administração Pública e
dá outras providências;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar gestor e constituir comissão de fiscalização e
acompanhamento do instrumento contratual nº 09/2025, celebrado en-
tre o Estado do Rio de Janeiro, por meio da Secretaria de Estado de
Trabalho e Renda - SETRAB e a empresa Fortes Comércio & Ser-
viços Ltda, conforme abaixo:

§1º - Designar como Gestor o servidor:

- Nelson Antônio dos Santos Venetillo da Silva - ID Funcional nº
5157656-2

§2º - Designar os servidores, abaixo relacionados, para compor a Co-
missão de Fiscalização e Acompanhamento:

- Fiscal Administrativo:

- Jorge Luiz de Araújo Borges - ID Funcional nº 5137889-2.

- Fiscal Técnico:

- Hálida Ferreira Pajeú de Andrade - ID Funcional nº 5158967-2.

- Fiscal Substituto:

- Jorge Eduardo Lourenço de Oliveira - ID Funcional nº 5129870-8;

Art. 2º - O Gestor do Contrato designado no Parágrafo 1º será subs-
tituído em caso de férias, licenças ou outros eventuais afastamentos
pelo Fiscal Substituto indicado no Parágrafo 2º.

Art. 3º - Caberão ao Gestor designado as atividades gerenciais, téc-
nicas e operacional que compõem o processo de contratação, em es-
pecial, conforme especificado no Capítulo IV, artigo 22, seus incisos e
parágrafos e artigo 23, do Decreto 48.817, de e 24 de novembro de
2023.

Art. 4º - Caberão aos Fiscais Membros da Comissão de Fiscalização
e Acompanhamento designados no Parágrafo 2º, as atividades rela-
cionadas ao acompanhamento da execução do objeto do contrato, em
especial, conforme elencado no Capítulo V, do artigo 24 ao artigo 30,
seus incisos, parágrafos e alíneas, do Decreto 48.817, de e 24 de
novembro de 2023.
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